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     Estado da Bahia
Gabinete do Vereador Romildo Teixeira

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2019
Sra. Presidente,

Srs, Vereadores,


INDICO a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itapetinga, após ter ouvido o soberano Plenário e de acordo com os trâmites legais e regimentais, a EMENDA referente ao Projeto de Lei N° 022/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER LEILÃO PARA ALIENAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITAPETINGA, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93.”
EMENDA MODIFICATIVA
Modifica o Art. 3° que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3° - Para substituir os bens considerados antieconômicos para os cofres públicos e improdutivos na execução das ações municipais, o Poder Executivo providenciará licitações públicas para adquirir, inclusive por financiamento, os bens considerados necessários para os serviços essenciais, utilizando como garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas provenientes do ISS e IPTU, não devendo as prestações ultrapassar o termino do atual mandato, em 31 de dezembro de 2020
Itapetinga, 09 de Outubro de 2019.

Romildo Teixeira Santos

Vereador PSL

JUSTIFICATIVA

Esta modificação tem o propósito de evitar a alienação das receitas oriundas de repasses, que são as principais fontes de recursos para as áreas de Saúde e Educação, as quais entendemos como prioritárias.
O Autor.
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